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Aos dez dias do mês de março de dois mil e vinte e seis, às dezesseis horas, realizou-se a 

Sessão Plenária nº 2.026, presencialmente, no auditório da Secretaria Municipal de 

Educação – SME/SP, à rua Borges Lagoa, 1247, sob a presidência da Conselheira Vice-

Presidente Teresa Roserley Neubauer da Silva – Rose Neubauer. Contou com a presença 

das Conselheiras Titulares Beatriz Cardoso, Fátima Cristina Abrão, Guiomar Namo de 

Mello, Karen Martins de Andrade, e Simone Aparecida Machado, e das Suplentes Carmen 

Lucia Bueno Valle, Luci Batista Costa Soares de Miranda, Lucilene Schunck Costa 

Pisaneschi, Lucimeire Cabral de Santana, Maria Sílvia Bacila, Silvana Lucena dos Santos 

Drago e Vera Lucia Wey. No Expediente da Presidência, a Vice-Presidente Conselheira 

Rose Neubauer deu boas-vindas a todas declarando aberta a Sessão Ordinária do Pleno 

nº 2.026, justificando as ausências das Conselheiras Titulares Presidente Sueli Aparecida 

de Paula Mondini, Cristina Margareth de Souza Cordeiro e Neide Cruz, registrando no 

exercício da titularidade, respectivamente, as suplentes Carmen Lucia Bueno Valle, 

Lucimeire Cabral de Santana e Silvana Lucena dos Santos Drago (conforme alteração da 

Deliberação CME nº 01/94). Na sequência, a Presidente em exercício Conselheira Rose 

Neubauer passa a Ordem do Dia:  Sistema Nacional de Educação - Apresentação 

Professora Mariza Abreu. Na continuação da palestra, a professora Mariza Abreu debateu 

os principais problemas do federalismo na Educação Básica brasileira apontando: 1. falta 

de clareza na repartição de responsabilidades entre os entes federados: i) conflitos entre 

Estados e Municípios como repartição de matrículas no EF, ponderações do Fundeb, 

financiamento e oferta do transporte escolar etc., ii) transferências voluntárias, 

concentração do poder decisório na União e transferência da execução, em detrimento da 

autonomia dos entes federados; 2. Insuficiente exercício da função supletiva e 

redistributiva da União: i) desequilíbrio federativo, por exemplo, reajuste do piso nacional 

do magistério versus falta de previsão legal de reajuste dos programas federais, ii) sub 

financiamento e insegurança jurídica dos programas federais com atrasos nos repasses e 

alteração das regras durante a execução dos programas. Na sequência, abordou a 

legislação complementar discorrendo sobre princípios, objetivos, atribuições, pontos 

positivos e negativos. Por fim, foi aberta a palavra a todos, momento em que as 

conselheiras e demais convidados puderam fazer reflexões, debater pontos de vista e tirar 

dúvidas com a palestrante. Finalizadas as discussões e, nada mais havendo a tratar, a 

Presidente em exercício Conselheira Rose Neubauer, encerrou a Sessão Plenária nº 2.026, 

agradecendo a presença e a participação das Conselheiras. A Ata foi lavrada por Lilian 

Maciel da Silva Parisi e a lista de presença assinada servirá como comprovante de 

participação na sessão. São Paulo, 10 de março de 2026. 
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